
 

 

 

 

 

 

Orientações – Resolução nº 46 – CNJ 

 

Decisões Terminativas 

 
 

 

 

 



 

 

Escolha normalmente a opção de criar novo documento após inserir o número do feito ao qual se pretende elaborar a decisão: 

 

 

 

 



 

 

 

 

Neste momento, passamos a perceber a primeira 

diferença na forma de trabalho, com a diminuição 

sensível da quantidade de opções geradas pelo 

sistema.  



 Após a seleção pela “Decisão Terminativa”, na tela seguinte, ao executar as demais escolhas, aparecerá a opção de escolha da 

movimentação do feito, pelo ícone da “Decisão CNJ”, conforme tela abaixo:   

 

 

 



 

  Clicando em                                                                        o sistema abrirá a tela para escolha dos resultados, nos mesmos 

termos dos documentos “Acórdãos” 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


